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LEI N', 577 tzvÁ.

DISPOE SOBRO EMENDÀ NA LEI
COMPL§MINTAR NO. 552 DE 22 DE
ouruBRo DE 2013 - coDrGo rRrBurÁnlo
E AS NORMAS GERIAS DE DIREITO
TRTBUTARTo arucÁvsrs Ào muNrcÍrro
Ds cARAcanaÍ-nn.

O PREFEIT() MUNICIPAL D§ CARACARAI, ENILDO DANTAS
DIAS NOVO "IÚNIOR, no uso rlas suas atribLrições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo. lista Lei aprova emenda na lei compllementar n". 552 de22 de outubro
cle 2013 - código tributário e as normas gerias de direito tributárrio aplicár,eis ao
município de Caracaraí-RR.

Art. 2n. Altera o ar1. 107. A l-lnidade de ReÍ'erência fiiscal do Município de

Caracaraí-RR, passará a denorlinar*se {JFM (llnidade Fiscal Municipal),
correspondendo o valu: Ílxado em I UFM : 2,,22 (dois reais e vinte dois
centavos) para o exercício de 2014 e terá vigôncia e eÍicácia para o exercício
civil, a parÍir de 1o de janeiro de cada ano, e será atualizada pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA do Instituto Ilrasileiro de Geografla e
Estatística (IBGE), acumuladt) nos rneses de clezembro cio ano zrnterior â

novembro do ano corrente, sendo utilizada pelo Mr-rnicípio, como medida de

valor e parâmetro de atualização monetária das bases de cálculo dos tributos, clos

créditos tributários e das penalidades.

Art. 3o. Altera o art. 109 até o ultimo dia de cada exercício. será fixando por lei
o valor venal atualizado dos imoveis, a ser utilizado como base de cálculo do
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hnposto sobre a Pr:opriedade Predial e'l'erritorial IJrbana - IPJ'l.i, a ser lançado
no exercício segLrinte.

Parágralo úrnico. A lei rslbrida ncste arligo contcrá a discriminação dos

elernentos listados no § 1o do artigo anterior.

Art. 4n. Altera o art. I 10. Na apuração do valor venal do bern irnóvel ou clo

direito a ele relativo. para aÍbito de cirlculo do hnposto sobre Transmissão cle

Bens Lnóveis * ITBI, o orgão tribLrtário utilizará o valor vcnal lixado na lei
referida no artigo anterior, atualizadt> monetariarnente pela variaçãet da UFM, se

ftlr o c;rso. col-r1o base de cálc,ulo.

§ 1'. Claso o órgão tributárrio, em razão cle suas pescluisas sistemáticas do
mercado imobiliário ou de outros estlrdos pertinentes, constate que os valores
Íixados na lei estão del'asados. adotará corxo base de cálculo o novo valor rrenal

apurado.

§ 2". Sotnente será utilizaclo o valor declarado pelas partes {Jomo base de c,álculo

do lTBl se ele lor sLrperior ael llxado na lei e se não estivcr delbsado. em razã.o

clas pescluisas tnencionacias no parágrafo zrnterior.

Art. 5n. Altera o art. 183 I11 * Fator de custo de serr,'iço clo local onde se situam

os terrenos (k : 8);

Art. 6'. Altera o art. 187. f'arágraÍo único. Para os ef'eitos cleste artigo, a base de

cálculo clo imposto será o valor determinado no item 3. c1a tabela III riesta l-ei,
sem qualquer dedução.

Art. 7u. Altera o CAPITULO VII
DA ',I'AXA Dli LICITNÇA, I.OC]ALTZAÇÃO, INSt'Ar.Á,ÇÃO H

FIINCIONAMENI'O (TLLIFITFF) Art. 194. Fica instituída a Taxa cle Licença.
Localização, lnstalação e Funcionamenro (TLIIF/TFF). quc tem como lato
gerador a inspeção em decorrôncia da atr"ralização das inlbrmações de

localização, funcionamento e publicidade e eln razão de alteração dos dados

caclastrais das pessclas físicas e juríclicas.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE GARACARAI

GABINETE DO PREFEITO

Art. Bo. Altera o art. 195. Ficam isentos da"faxa de l",icença, Localização,

Instalação e Futtcit-rnamento oS casos relacionados nos artigos 192 e 193 '

Art. 9o. Altera a'l'ÂIlill.A lll itern 3.

Art. 10". Acrescenta se nâ tatrela III itens 6.10, 6' 1 l, 6' 12, 6'13

Art. 1"1'. Acrescenta

9.4, 8.5" 8.6, 8.7

3 * Execação de obrus, arrnüÍrrentos e loÍenmentos (licenç* pr, ,2

3.I- Legalizaçãto de construção (licença por m2)

3.1 .3- Prédios comerciais;

32 - Aprovação de loteamentos. destnembramentos s

rsmembramentos, Por m2;

3.3- Demolições. Por m";

3.4- Licença pâra habitar, Por m'1

fS l,*gutização de construção não licenciada, por m2:

3.6.1 residencial;

3.7 .2 náo residencial;

l:- Q"r"qrt, 
"utras 

obras particulares não especiÍlcadas. por tn

Mcipal. 45 L}I,M

6-Lt - ISS taxi convencional ou lotação anual 100 u[,M

e. Z * Taxa de Transferôncia de Aivará dc táxi I5OOUFM

613 * T'*a de Transl'erôncia de Alvará de moto táxi 5OO LIFM

se na tabela III itens 7 ' 7.1.7.2,7.3.8,8'1, 8'2' 8'3,



7 .TÂXA DE, RETIRADA DE ENTULHOS E RESIDUOS SOLIDOS.

7.1 veículo clo tip<l caçanrba toco com capaciclacle de 3 rn3. (01

carrada)

l8 UFM

7.2 veículo do tipo caçeunlra toco coln capacidade de 3 m3,

(02 a 03 camadas)

I5 UFM

7.3 r.,eículo do tipo caçamba toco com capacidade dc 3 tn3. (Acirna

de 04 carradas)

r2 UFM

8. TAXÂS DIVERSAS
8.1 Taxzr por interdição de via publica (por dia ) 5 I]TM
8.2 Taxa de cluebra e recornposiçtio cle via publica (por rnetro linear

ou fração)

30 UFM

8.3 Taxa de estadia em via publica de veículos automotores de

cârgâs, móveis, trailers e outros ( por dia)
15

UFM
8.4Taxa pela utilização, efetiva ou potencial. de serr.,iços específicos,

postos ou quiosques - TPP (por môs)

15 UFM

8.5 Taxa de edital 1O UFM

8.6 Ta.xa ele autorização de ingressos (por bloco corn 100). 3 UFM

8.7 Taxa de autorização par:a realização de Íbstas e eventos rs llFM

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAí

GABINETE DO PREFEITO

Àrt. 1lu. Acrescenta se CÂPÍTULO Vfff

DA TAXA DE REGISTRO E FISCALTZAÇÃO SANTTÁRIA * TRFS

Fica instituída a Taxa de Registro e lriscalizaçã<> Sanitária - TRFS, funclada no

poder de polícia do Município, concernente ao controle da saÍrde púrblica e bem-

estar da populaçãcl, tem como fato gerador a liscali'zaçào para fins de registro e

renovação por ele exercida sobre estabelecirnentos, produto. embalagem,

utensílio. equipamento, serviço, ativiclade, unidade, em obserr,ância i\s normas

sanitárias vigentes.

§ 1o. I)ara flns do disposto no caput" deste artigo" serão Íiscalizados, para Ílns de

expedição do registro sanitário e por ocasião da sua renovação anual. os

estatrelecimentos industriais, comcroiais e de prestação c1e serviços, relacionados

com o consumo humano e com o interesse para a saúde pública, bem como
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sujeitos às açÕes de vigilância da saúde dos trabalhadores pelos riscos de

acidenÍes de trabalho e doenças proÍissionais.

§ 2". O cáúculo da TRFS será estahelecido conforme «rs valores constantes na

Tabela V cm anexo. parte intcgrantc dcste Código.

§ 3'. AT'RlS será devida quando da solicitação do Registro Sanitário ou de sua

renovação anual, cuio prazo de validade será de 12 (doze) meses. contados cla

data cla sua expeclição.

§ 4". O pagamento da TRFS será efetuacio em cota írnica. atrar,ós de Documento

de Arrccadação Municipal - DAM" antes da concessão da licença recluerida ou

de sua renovação anual.

Art. 10o. Acrescenta se TABELA V

TAXA Dtr R§GISTRO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIÀ _ TR§S

Art. I l'. Lista l,ei entrará em vigor na data de sua publicação e obseruará

o que preceitua o artigo. 150, III, '0c", o § 1" segunda parte arnbos cla Constituiçãcl

Federal, revogadas as disposições em contrário.

HIPOTESE PARA COBRANÇA DA TAXA DE REGISTRO E
FISCALIZAÇÃO

sANrTÁRtA - TR§s,poR Ángn coNSTRui»n (M,).

1.1- Até 50m' 2A

1.2- de -51 a100 r'r-i' 30

1.3- cle l0l a250 nr' 4A

I .4- de 251 a500 rn' 7A

1.5- cle 501 a750 m- 100

1.6- tle 751 aI000 rn' t25

1.7- Acima de 1000 m' 150
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Caraçaraí'RR, 16 de clezernbro cle 2A14'

Enildo oanta§{hs Novo Junior
Prefeito MuniàlPal de Caracaraí


